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D E C R E T O - L E I N . 13.169, D E 31 D E J ) E Z E M B R O D E 1942 

Dispõe sobre a desapropriação de imóveis s i -
Â tuados no município e comarca de Ribeirão P r e 

lo, necessários à Esco la Prática de Ag r i cu l tu ra de 
Ribeirão P re t o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAÓ 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . IV , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos te r 
mos da Resolução n . 3.037, .de 1942, do Depar tamento A d 
min i s t ra t i vo do Estado, 

Decre ta : 
Ar t i go l .o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública 

p a r a serem desapropriadas, n a f o rma da le i , por v ia a m i - j 
gavel ou jud i c i a l , as seguintes áreas de terras e benfeito- -
ijias s i tuadas no município e: comarca de Ribeirão Preto, j 
necessárias à Esco la Prática de A g r i c u l t u r a de Ribeirão «* 
P r e t o ; 

a) 72.188,60ms.2., ma is ou menos, e benfeitorias ex is
tentes, que constam pertencer ào senhor Sebastião Ve r 
me lho ; 

b) 135.810,40ms.2., ma is ou menos, e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer at> senhor José G o b i ; 

c) 130.849,40ms.2., mais ou menos, e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer ab senhor An t on i o F e r n a n 
des; 

d) 108.174,00ms.2. ma is ou menos, e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer ao senhor M a r i n o G u e r 
r a ; 

e) 131.478,60ms.2., ma is ou menos, e benfeitorias ex is
tentes, que constam pertencer ao senhor A l b i n o F ranc i sco 
Clemêncio; 

f) 132.688,60ms.2., ma is ou menos, e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer ao senhor Ar is t ides B a r 
nabé; 

g) 172.497,60ms.2„ ma is QU menos, e benfei tor ias exis
tentes, que constam pertencer ao senhor Hugo M a z e r ; 

h ) 280.816,80ms.2„ ma is ou menos, e benfeitoria? exis
tentes, que constam pertencer ao senhor Jacob R o d r i 
gues; 

. i ) 217.316,00ms.2., mais oü menos, e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer ao senhor Dan t e B i m ; 

J) 49.852,00ms.2., ma is ou menos, que constam perten
cer ao senhor F ranc i s co A l exandre ; 

1) 30.685,60ms.:*., mass ou menos, e benfeitor ias exis
tente^, que constam pertencer ao senhor G u i l h e r m e He 
cke ; 

m ) 241.5I6,00ms.2, ma is ou menos e benfeitorias exis
tentes, que constam pertencer ao senhor D i a m a n t i n o N a 
bão. 

A r t i g o 2.o — F i c a m consideradas de natureza u rgen 
te as desapropriações de que t r a t a o presente decreto- le i , 
para efeito de Imediata emissão de posse dos imóveis 
at ing idos de acordo com o disposto no a r t . 15, do decreto-
le i f edera l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941. 

A r t i g o 3.0 — A s despesas decorrentes d a execução do 
presente decreto- le i correrão po r conta dos rendimentos 
% quê se refere o a r t . 3.o do decreto- le i n . 12.417, de 22 
de dezembro de 1941. 

A r t i g o 4.0 — « s t e decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paujo, aos 31 j 
de dezembro de 1942. ' 

F E R N A N D O C O S T A 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes 
Abelardo Vergueiro Cesar, 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
agr icul tura, Indústria e Comércio, aos 31 de dezembro de 
1942 

José de Paiva Castro , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13,170, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1942 
! 

A u t o r i z a a Fa z enda do Estado a adqu i r i r , por « 
compra , terrenos, benfeitorias, mstalaçõeg e uten 
a l ies diversos, pertencentes à S . A . Indústrias de 
Seda Nac i ona l , e dá outras providências. 

Cóàigo L o c a l : 1 — Instalação de Serviços Novos. m 

Código G e r a l : 0-5-2 — Fomento da Produção A n i 
m a i . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 2.978, de 1942, do Depar tamento A d m i n i s 
trat ivo do Es tado : 

Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada 

D. adqui r i r , por compra e até a importância de Cr .$ . . . . 
2.333.878,80 (dois milhões, trezentos e t r i n t a e três m i l , 
oitocentos e setenta e oito cruzeiros e o i tenta centavos) , o 
Inst i tuto de Se r i c i cu l tu ra , a Inspetor ia Agrícola de C a m 
pinas e Estações Sericícolas de Corde i ro , Cosmópolis e 
P i rac i caba , compreendendo terrenos, benfei tor ias, i n s t a 
lações e utensílios diversos, pertencentes à S . A . I ndus 
tr ias de Seda Nac i ona l , e que se des t inam aos t raba lhos 
á cargo do Serviço de Se r i c i cu l tu ra , d a Secre ta r ia de E s 
tado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio. 

A r t i g o 2.o — A - f i m - d e ocorrer às despesas c o m a exe
cução ' do presente decreto- le i , f i c a aberto, c om vigência 
até 31 de dezembro de 1943, n a Secre tar ia d a Fa z enda , a 
re fer ida Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio 
o crédito especial d a importância de Cr .$ 2.333.878,80 
(dois milhões, trezentos e t r i n t a e três m i l oitocentos e 
setenta e oito cruzeiros e o i tenta centavos) , feitas as ope
rações de crédito ju lgadas indispensáveis. 

Ar t i go 3.0 — Este cecre to- le l entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 31 
de dezembro de 1942. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
Pau lo de L i m a Corrêa 
Cor io lano de A r a u j o Góes 
Abe la rdo Vergueiro Cesar . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 31 de dezembro 
de 1942. 

. José de P a i v a Castro , 
D i re to r G e r a l . 
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NOTAS D E E M P E N H O , S U B 
E M P E N H O E ANULAÇÃO 

D E E M P E N H O , 

4 E X E R C Í C I O D E 1943 

M O D E L O O F I C I A L 

Serão vendidas a partir do dia 31, em 
blocos de 25 empenhos, em 5 vias, a Cr. $ 6,00, 
na Imprensa Oficial do Estado, 

As Secretarias e Repartições interessadas 
poderão requisitar os impressos à Gerência 
da Imprensa. 

(D ia r i amente ) . 

B E C R E T O N . 13.171, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1942 

M o d i f i c a o art . 8.o do Regu lamento baixado 
com o decreto n . 6.911, de l i de jane i ro de 1#35. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÀO 
P A U L O , no uso de suas atribuições e atendendo ao que 
lhe representou o Senhor Secretário da Segurança Públi
ca, 

Decre ta : 
A r t i go i .o — O a r t . 8.o do Regu lamento aprovado 

pelo decreto n . 6.911, de 11 de jane i ro de 1935, passa a ter 
a seguinte redação: 

" A r t i g o 8.0 — As licenças a que se refere o a r t . 6.0 
deverão ser renovadas cada ano, med iante o pagamento 
d a taxa n a tabe la anexa . 

§ l .o — O s requer imentos de renovação acompanha* 
dos dos documentos exigidos, deverão ser apresentados a 
Delegacia Espec ia l i zada de Explosivos, A r m a s e Munições, 
n a C a p i t a l , e respectivas delegacias de P o l i c i a no Inter ior , 
até 31 de março de cada ano» 

§ 2.o — Passado esse prazo, os que de ixarem de p ro 
ceder n a f o r m ado § l .o deste art igo, ficarão sujeitos às 
penal idades estabelecidas nos art igos 54 e 5 5 . " 

Ar t i go 2.o — O presente decreto entrará em vigor n a 
da ta d a sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado ds São Pau lo aos 31 
de dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Accac io Nogue i ra . 

. .ub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios da Segurança Pública, aos 31 de dezem
bro de 1942. 

D i r e t o r G e r a l , 
A l f redo Issa. 

D E C R E T O - L E I N . 13.172, D E 4' D E J A N E I R O D E 1943 

Altera o regulamento da G u a r d a - N o t u r n a des
ta Capital. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade c om 
o ar t . 6.o, n . I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos da Resolução n . 2.702, de 1942, 
do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m incorporadas ao texto do R e g u l a 

mento da G u a r d a N o t u r n a de São Pau lo , , aprovado pelo 

decreto- le i n . 11.920, de 7 de a b r i l de 1941, as alterações 
constantes do presente decre to- le i . 

A r t i g o 2.o — O a r t . 3.o ficará ass im red ig ido : 
" A r t i g o 3.o — A fixação dos efetivos anua is será fe i ta 

por ato do Secretário d a Segurança Pública, mediante r e 
presentação do D i r e t o r d a G u a r d a . 

§ l .o — Os Quadros do Pessoal são classif icados em F i x o 
e M o v e i obedecendo ao seguinte : 

a) O Quadro F i x o compreenderá o pessoal do Q u a 
dro Adm in i s t r a t i v o e o do Corpo de Inspetores; 

b) O Quadro M o v e i compreenderá o petsoal do Corpo 
de G u a r d a s . 

§ 2.o — O pessoal do Quadro F i x o será nomeado, p ro 
movido e demit ido pelo Secretário d a Segurança Pública, 
e o do Quadro M o v e i pelo D i r e t o r d a G u a r d a N o t u r n a " . 

A r t i go 3.o — A s letras " e " , " g " , " h " , " j " e " p " do 
a r t . 6.o ficarão ass im red ig idas : 

"e ) propor anua lmente ao Secretário da Segurança 
Pública a organização do Q u a d r o de Fixação do Pessoal 
e d a Tabe la de Venc imentos ; 

g) impor penas d isc ip l inares e d i s t r i bu i r recompensas, 
de acordo c om os . a r t s . 129, 130 e 134, deste Regu lamento ; 

h ) nomear, promover, exc lu i r e demi t i r os elementos 
do Quadro M o t e l ; 

I • j ) propor ao Secretário d a Segurança Pública a n o -
i meação e a dispensa dos membros do Conse lho A d m i n i s -
J trat ivo, das Comissões de C o m p r a , de Inquéritos e S i n -
; dicância, Conselhos de Justiça e D i s c i p l i n a , Comissões de 
, Promoções e B a n c a s E x a m i n a d o r a s p a r a concursos; 
I p) e laborar o Reg imento In t e rno p a r a f i e l observar.-
l c i a deste Regu lamento , submetendo-o à aprovação do 
; Secretário d a Segurança Públ ica", 
j A r t i go 4.0 — O a r t . 92 passará a ser ass im red ig ido : 
5 " A r t i g o 92 — A fixação dos vencimentos do pessoal 
* em gera l será fe i ta anua lmente pelo D i re to r , tendo em 

vista as possibi l idades d a G u a r d a e o padrão de v i da s u b -
< metendo-o à aproyação do Secretário d a Segurança. 

Parágrafo único — Aos guardas e m gera l será conce 
d ida a gratificação de Cr .$ 5,00 (c inco cruzeiros) mensais , 
logo que comple tem 2 (dois) anos de serviço efetivo, ele-
vando-se p a r a Cr .$ 10,00 (dez cruzeiros) mensais , ao c o m 
p le tarem 4 (quatro) anos, tudo a título de prêmio de e n 
g a j a m e n t o . " * 

A r t i go 5.0 — O a r t . 105*passará a ter a seguinte r e 
dação: 

" A r t i g o 105 — A exclusão dos elementos do Q u a d r o 
F i x o será fe i ta pelo Secretário d a Segurança Pública e, 
a dos elementos do Q u a d r o M o v e i pelo D i r e t o r d a G u a r 
da , u m a vez ocorra a l g u m a das seguintes hipóteses: 

a) — condenação c r i m i n a l passada em ju lgado ; 
b) — i n d i s c i p l i n a o u desídia grave; 
c) — desonestidade; 
d) — incapac idade m o r a l ; 
e) — ind i gn idade ; 
í ) — incapac idade o u ineficiência para o serviço; 
g) — conclusão de t empo ; 
h) — abandono do serviço por ma is de oito d ias c on 

secutivos, sèm justificação". 
Ar t i go 6.o — Ficará ass im red ig ido o a r t . 129: 
" A r t i g o 129 — C o m relação ao pessoal do Quad ro F i 

xo, compete: 
a) — ao D i re to r , a aplicação das penas d isc ip l inares 

a que se refere o a r t . 131, le t ras " a " , " b " e " c " ; 
b) — ao Secretário d a Segurança Pública, a a p l i c a 

ção das penas d isc ip l inares a que se refere o mesmo a r t i 
go, le tras " d " e " e " . 

A r t i g o 7.0 — O a r t . 130 ficará ass im red ig ido : 
" A r t i g p 130 — C o m relação ao pessoal do Quad ro M o 

vei compete ao Dire tor , a aplicação de todas as penas d i s -
J c ip l inares a que se refere o a r t . 1 3 2 " . 
j A r t i g o 8.o — Ó parágrafo único do a r t . 134 passará 
1 a ter a seguinte redação: 
1 "Parágrafo único — Nos casos das le tras " b " e "e", 
, quando se t ra te de penal idade impos ta pelo Secretário d a 

Segurança Pública, a este competirá a relevação ou c a n 
c e l a m e n t o " . 

A r t i g o 9.o — Ficará ass im redig ido o a r t . 135: 
" A r t i g o 135 — O Conse lho A d m i n i s t r a t i v o será c o m 

posto de quatro membros d a Corporgção, designados, a n u 
almente, dentre funcionários de categoria, pelo Secretá
r io d a Segurança Pública, med iante representação do 
Diretor"» 

A r t i g o 10. — Q parágrafo único do a r t . 170 passará 
a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único — N o afastamento eventual do 
Subdire tor , a designação p a r a responder pelo cargo será 

i fe i ta pelo D i r e to r , mediante-aprovação do Secretar io d a 
Segurança Públ ica . " • 
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